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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2.451 DE 29 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a alteração do art. 24 da Lei nº 1.842, de 2010, 
e do inciso XVII do art. 12, e dá outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:                 

Art. 1°. O art. 24 da Lei nº 1.842, de 2010, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 24. As dispensas e reduções tarifárias, além daquelas 
expressamente previstas nesta Lei, deverão observar 
a legislação municipal de regência e contar com fontes 
específicas de custeio, suficientes para assegurar a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão. 

§ 1º Os benefícios tarifários destinam-se exclusivamente aos 
usuários finais, pessoas físicas, sendo vedada a sua concessão 
quando a aquisição do serviço for realizada por pessoas 
jurídicas, sejam elas de direito público ou de direito privado, 
ainda que atuem como intermediárias ou adquirentes do 
serviço, devendo, nesses casos, ser pago o valor integral da 
Tarifa de Remuneração da Concessionária. 

§ 2º A concessão de gratuidades e descontos tarifários 
adicionais àqueles vigentes na data da publicação desta Lei 
somente poderá ocorrer mediante prévia instauração de 
processo administrativo, devidamente instruído com: 

I- estimativa do impacto orçamentário-financeiro; 

II- manifestação técnica do órgão gestor do transporte; 

III – análise da preservação do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, nos termos da legislação vigente e 
das orientações dos Tribunais de Contas; e 

IV – comprovação da existência e da efetiva implantação de 
fonte de custeio previamente definida. 

§ 3º Na inexistência de fonte de custeio específica para 
a gratuidade ou desconto que se pretenda instituir, a 
implementação do respectivo benefício ficará condicionada 
à prévia criação e operacionalização da correspondente fonte 
de custeio, suficiente para garantir a integral recomposição 
econômico-financeira dos contratos, vedada a transferência 
do ônus ao Poder Concedente ou à concessionária sem a 
devida compensação financeira. 

§ 4º Fica assegurada a gratuidade no transporte coletivo 
urbano às pessoas com idade inferior a 6 (seis) anos e igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos. 

§ 5º Fica assegurada a gratuidade no transporte coletivo 

urbano às pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) e às pessoas com deficiência intelectual, bem como a 
seu acompanhante, desde que residentes no Município de 
Jarinu, nos termos da Lei Municipal nº 2.398, de 11 de agosto 
de 2025. 

§ 6º Os alunos do ensino oficial de ensino fundamental e 
ensino Médio do Município de Jarinu farão jus a desconto de 
50% (cinquenta por cento), calculado sobre a tarifa vigente 
prevista na catraca. 

§ 7º Os professores da rede Municipal e Estadual de ensino 
farão jus ao desconto de 50% (cinquenta por cento) calculado 
sobre a tarifa da catraca. 

§ 8º O desconto concedido aos professores não implicará 
alteração dos valores destinados ao vale-transporte dos 
docentes que sejam servidores públicos municipais. 

§ 9º Fica garantida a gratuidade do transporte público 
municipal aos domingos e feriados a todos usuários.

§ 10º A implementação manutenção ou ampliação de 
qualquer gratuidade ou desconto tarifário ficara condicionada 
a exigência de autorização orçamentária, disponibilidade 
financeira e compatibilidade com Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

Art. 2º. O inciso XVII do art. 12 da Lei nº 1.842, de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. (...) 

XVII – O Poder concedente poderá, por ocasião da 
revisão periódica da tarifa de remuneração ou mediante 
processo administrativo específico, avaliar a necessidade 
de investimentos diretamente vinculados, acessórios e 
indispensáveis à melhoria da prestação do serviço público 
de transporte coletivo, desde que previstos ou compatíveis 
com o contrato de concessão, precedidos de estudo técnico, 
orçamento detalhado, análise de vantajosidade, oitiva da 
concessionária, manifestação jurídica e preservação do 
equilíbrio econômico-financeiro da concessão, vedada a 
inclusão de obras ou encargos estranhos ao objeto concedido 
ou que caracterizem burla ao regime de contratação pública 
aplicável.”

§ 1º A revisão das atividades que compõem a Concessão será 
realizada prioritariamente por ocasião da revisão periódica 
da tarifa de remuneração, sendo condição de sua validade 
a prévia oitiva da concessionária e o respeito ao equilíbrio 
econômico financeiro da Concessão.

§ 2º A remuneração pelos serviços, quando se tratar de 
obras de engenharia, será calculada com base nos valores 
praticados pelo mercado, detalhados em orçamento que 
contenha o preço global e o preço por unidades ou fases de 
execução.”

Art. 3º. Fica revogada a Lei nº 2.277 de 2025, que inseriu o 
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art. 24 e o inciso XVII do art. 12 da Lei nº 1.842, de 2010.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA MUNICIPAL

HELIO CALIXTO FERREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
VIÁRIO

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 071/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa contratação de empresa 
especializada para locação de 01 (um) container modular, a 
ser instalado no CRAS do Município de Jarinu/SP, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 30/04/2026

PRAZO FINAL : 05/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 14.557, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA o Sr. JOSÉ MAURO MARQUES LEITE, aprovado em 
01º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, 
referência 10.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. JOSÉ MAURO MARQUES LEITE, 
portador da Cédula de Identidade RG/CPF: 111.XXX.128-
88 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 9XX55 
Série 00XX8-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, referência 10.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 14.558, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. SUELI FERREIRA DE CASTRO, aprovada em 
04º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, 
referência 10.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. SUELI FERREIRA DE CASTRO, 
portadora da Cédula de Identidade RG: 14.XXX.457-5 CPF: 
101.893.XXX-02 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 4XX51 Série XX41-SP, para exercer o cargo público 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, referência 10.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.559, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA o Sr. LEONARDO PRESCINOTO CORRADINI 
PEREIRA LESSI, aprovado em 05º lugar no concurso público 
nº 001/2025, para exercer o cargo público de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, referência 10.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. LEONARDO PRESCINOTO CORRADINI 
PEREIRA LESSI, portador da Cédula de Identidade RG: 
38.XXX.281-5 CPF: 472.038.XXX-64 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 4XX0384 Série 98XX-SP, para exercer 
o cargo público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, 
referência 10.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 14.560, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. STEFANNY EMILIA DE SOUZA, aprovada em 
06º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, 
referência 10.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. STEFANNY EMILIA DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG/CPF: 087.XXX.736-
59 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 0XX49 
Série XX69-MG, para exercer o cargo público de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, referência 10.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.561, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ADRIANA GOMES MIRANDA DOS SANTOS, 
aprovada em 07º lugar no concurso público nº 001/2025, 
para exercer o cargo público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DA SAÚDE, referência 10.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. ADRIANA GOMES MIRANDA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG: 
09.XXX.304-4 CPF: 038.XXX.927-69 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 748XX Série XX26-RJ, para exercer 
o cargo público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, 
referência 10.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
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(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.562, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. LIAMARA ANTUNES MARQUES, aprovada em 
03º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, referência 
17.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. LIAMARA ANTUNES MARQUES, 
portadora da Cédula de Identidade RG: 39.XXX.589-4 CPF: 
416.390.XXX-86 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 4XX3905 Série 58XX-SP, para exercer o cargo 
público de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, referência 17.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 

Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.563, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA o Sr. FELIPE PEREIRA DA SILVA, aprovado em 01º 
lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo 
público de FARMACÊUTICO, referência 20.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. FELIPE PEREIRA DA SILVA, portador 
da Cédula de Identidade RG: 54.XXX.368-5 CPF: 476.944.
XXX-88 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº XX201 Série X89-SP, para exercer o cargo público de 
FARMACÊUTICO, referência 20.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.564, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ROSANGELA RIBEIRO DONATELLI, aprovada 
em 36º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de COORDENADOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, referência 24.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:
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Art. 1º - N O M E A R, a Sra. ROSANGELA RIBEIRO DONATELLI, 
portadora da Cédula de Identidade RG/CPF: 043.XXX.438.05 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 749XX Série 
0XX12-SP, para exercer o cargo público de COORDENADOR 
DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, referência 24.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.565, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. THAYLLANNE DA SILVA SOUSA MUNIZ, 
aprovada em 08º lugar no concurso público nº 001/2025, 
para exercer o cargo público de PSICÓLOGO, referência 20.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. THAYLLANNE DA SILVA SOUSA 
MUNIZ, portadora da Cédula de Identidade RG: 37.XXX.713-2 
CPF: 326.XXX.368-90 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº XX7713 Série X28-SP, para exercer o cargo público 
de PSICÓLOGO, referência 20.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.566, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ADNILZA DOS SANTOS LEAL, aprovada em 
03º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de COZINHEIRO, referência 08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. ADNILZA DOS SANTOS LEAL, 
portadora da Cédula de Identidade RG: 65.XXX.361-X CPF: 
394.589.XXX-72 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 983XX Série 00XX5-PA, para exercer o cargo público 
de COZINHEIRO, referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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PORTARIA Nº 14.567, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA o Sr. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, aprovado em 01º 
lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo 
público de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, referência 08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG/CPF: 832.XXX.405-97 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 0946XX9 
Série 000XX-SE, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO, referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 27/04/2026 
à 26/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.568, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

“Autoriza o servidor municipal Sr. ARTUR JODY FIGLIOLIA 
KUNIOCHI a conduzir veículos oficiais da Municipalidade, de 
acordo com o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. ARTUR JODY 
FIGLIOLIA KUNIOCHI, portador da CNH nº 073XXX56033 - 
Categoria B a conduzir veículos oficiais da Municipalidade de 
acordo com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 24 de Abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.569, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. SILMARA DE SOUSA LIMA MEDEIROS, 
aprovada em 57º lugar no concurso público nº 001/2025, para 
exercer o cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. SILMARA DE SOUSA LIMA 
MEDEIROS, portadora da Cédula de Identidade RG: 
50.XXX.513-0 CPF: 441.544.XXX-60 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 44XX448 Série XX60-SP, para exercer o 
cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 29/04/2026 
à 28/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 28 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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PORTARIA Nº 14.570, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. LARISSA NOGUEIRA XAVIER, aprovada em 
58º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. LARISSA NOGUEIRA XAVIER, 
portadora da Cédula de Identidade RG: 56.XXX.395-2 CPF: 
449.200.XXX-45 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 65XX8 Série 3X9-SP, para exercer o cargo público de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 29/04/2026 
à 28/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 28 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.571, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. BEATRIZ SAMPAIO, aprovada em 60º lugar no 
concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo público 
de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 
09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. BEATRIZ SAMPAIO, portadora 
da Cédula de Identidade RG/CPF: 351.XXX.648-07 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 06XX49 Série 
03XX-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 29/04/2026 
à 28/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 28 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.572, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. RAFAELA CRISTINA DE SOUSA, aprovada em 
61º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
referência 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. RAFAELA CRISTINA DE SOUSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG: 54.XXX.845-3 CPF: 
565.913.XXX-27 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 565XX32 Série 7XX7-SP, para exercer o cargo público de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 09.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 29/04/2026 
à 28/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 28 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.573, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. JUEZA GONÇALVES, aprovada em 17º lugar 
no concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo 
público de SERVENTE, referência 08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. JUEZA GONÇALVES, portadora da 
Cédula de Identidade RG: 27.XXX.238-8 CPF: 178.815.XXX-
58 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 45XX3 
Série XX62-SP, para exercer o cargo público de SERVENTE, 
referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 29/04/2026 
à 28/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 28 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.574, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

“NOMEIA a Sra. SARA ARLEIDE COELHO DOS SANTOS, 
aprovada em 20º lugar no concurso público nº 001/2025, 

para exercer o cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA , referência 19.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. SARA ARLEIDE COELHO 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG: 
49.XXX.574-0 CPF: 361.986.XXX-92 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 073XX8 Série 0XX18-SP, para exercer 
o cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA, referência 19.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 29/04/2026 
à 28/05/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 28 de Abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.575, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 1.215/2026”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
Nº 1.215/2026, sendo realizada pela Comissão Permanente 
de Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, 
de 30 de outubro de 2023, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 88 da Lei 
Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 28 de abril de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

FINANÇAS | DemonstrativosFINANÇAS | Demonstrativos

R$ R$
1000.00.00.00 46.113.553,61 103.538.507,52
1100.00.00.00 16.634.872,93 27.899.000,64
1200.00.00.00 353.899,73 1.102.152,52
1300.00.00.00 1.341.037,80 3.364.728,22
1400.00.00.00 0,00 0,00
1500.00.00.00 0,00 0,00
1600.00.00.00 16.008,35 56.496,74
1700.00.00.00 27.406.475,93 70.256.625,91
1900.00.00.00 361.258,87 859.503,49
2000.00.00.00 0,00 0,00
2100.00.00.00 0,00 0,00
2200.00.00.00 0,00 0,00
2300.00.00.00 0,00 0,00
2400.00.00.00 0,00 0,00
2500.00.00.00 0,00 0,00

46.113.553,61 103.538.507,52

                        Prefeita Municipal                                          Controlador Interno            Contador CRC 1 SP 208.756
DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO       RHAFAEL ROCHA TAFARELO         SANDRO LUIS CAZELA

Total das Receitas

Outras Receitas de Capital
Transferências de Capital
Amortização de Empréstimos
Alienação de Bens
Operações de Crédito
Receitas de Capital 
Outras Receitas Correntes
Transferências Correntes
Receita de Serviços
Receita Industrial
Receita Agropecuária
Receita Patrimonial
Contribuições
Impostos, Taxas e Contribuição
Receitas Correntes 

Receita
No Mês No Ano

Código

Março 2026
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS - conforme artigo nº. 162 - CF.

R$ R$
1711.51.11.00.00 Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios         2.960.824,67 11.739.026,49
1711.52.01.00.00 Cota-Parte do ITR                 3.174,06 6.316,89
1712.51.01.00.00 Cota-Parte Comp. Finan. Rec. Minerais CFEM                 2.142,71 7.737,69
1712.52.41.00.00 Cota-Parte Fundo Especial Petróleo-FEP               83.537,02 232.873,31
1713.50.11.02.00 PACS - Programa Agente Comunitário de Saúde            214.654,00 315.156,00
1713.50.11.03.00 Programa Saude da Familia - PSF            110.910,00 367.322,00
1713.50.11.09.00 Incentivo Financeiro da APS - Desempenho -            98.910,00 30.021,00
1713.50.21.01.00 Atenção a Saúde o MAC               27.663,97 82.991,91
1713.50.31.01.00 Assistência Financeira Complementar para Agentes de               33.815,69 59.460,86
1713.50.41.01.00 Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos               13.111,20 39.333,60
1713.50.41.02.00 Qualifar SUS - Assistência Farmacêutica                             -   6.000,00
1714.50.01.00.00 Transferências do Salário Educação            241.610,55 865.024,40
1714.52.01.00.00 PNAE - Alimentação Escolar -FNDE            116.946,75 233.893,50
1715.53.01.01.00 Transf. Rec. FUNDEB-Matriulas ETI                             -   50.773,97
1716.50.01.01.00 BL PCSEACC - FNAS - Lar                 7.571,08 11.355,65
1716.50.01.02.00 PAIF (Proteção e Atenção Integral a Família)               12.366,10 18.549,56
1716.50.01.03.00 FNAS - Proteção Especial               13.173,67 19.758,82
1716.50.01.04.00 IGD - Gestão Bolsa Família                 5.292,39 8.829,46
1719.99.01.06.00 Compensação da União PLP 133/2020  Lei Kandir               37.599,32 112.797,96

4.124.184,10 14.545.923,99

                        Prefeita Municipal                                         Controlador Interno                Contador CRC 1 SP 208.756
DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO       RHAFAEL ROCHA TAFARELO         SANDRO LUIS CAZELA

Total das Receitas

Receita No Mês No AnoCódigo

Março 2026
Lei nº. 9452/97

entidades empresariais do município em conformidade com a
Notificação aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e

MUNICÍPIO DE JARINU
1° TRIMESTRE 2026

PROPRIOS

TRANSFERENICA DA UNIÃO

TRANSFERENCIA DO ESTADO

TOTAL
RETENÇÕES FUNDEB

RECEITA LIQUIDA

Valor % Valor % Valor % Valor Valor %

TOTAL 35,19% 29,44% 20,27% 19,90%
EDUCAÇÃO INFANTIL 10,96% 6,97% 2,46% 2,31%

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 9,73% 8,15% 3,50% 3,27%

RETENÇÕES AO FUNDEB 14,50% 14,32% 14,32% 14,32%

TOTAL 29,44% 20,27% 19,90%
EDUCAÇÃO INFANTIL 6,97% 2,46% 2,31%

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 8,15% 3,50% 3,27%

RETENÇÕES AO FUNDEB 14,32% 14,32% 14,32%

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO SANDRO LUIS CAZELA RHAFAEL ROCHA TAFARELO
   Prefeita Municipal Contador – CRC 1SP-208.756 Controle Interno

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NO ENSINO

Art. 212, da Constituição Federal de 1998; Art. 256 da Constituição Federal

RECEITA DE IMPOSTOS

267.220.270,00                           

25.606.787,09                                       

14.681.679,02                                       

49.829.465,33                                       

90.117.931,44                                 
12.902.228,10                                       

77.215.703,34                          

APLICAÇÃO MINIMA CONSTITUCIONAL

81.202.070,00                                          

65.950.000,00                                          

165.378.000,00                                        

312.530.070,00                                  
45.309.800,00                                          

Previsão Atualizada p/ Exercicio Arrecadação até o Periodo Para o Exercicio (Prev.Atualizada)

DESPESAS PROPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

109.976.320,40                                  
34.244.580,71                                          

30.421.939,69                                          

45.309.800,00                                          

26.533.290,07                                  
6.282.963,17                                         

7.348.098,80                                         

12.902.228,10                                       

Dotação Atualizada Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga 

18.269.164,52                                     
2.216.969,81                                             

3.149.966,61                                             

12.902.228,10                                          

17.934.146,58                      
2.081.739,97                             

2.950.178,51                             

12.902.228,10                           

18.269.164,52                                     17.934.146,58                      

12.902.228,10                                       12.902.228,10                                          12.902.228,10                           

6.282.963,17                                         2.216.969,81                                             2.081.739,97                             

7.348.098,80                                         3.149.966,61                                             2.950.178,51                             

Até o Periodo (Arrecadação)

78.132.517,50                                          22.529.482,86                          

DESPESAS LIQUIDAS
26.533.290,07                                  
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